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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DA DESPESA

 

 

SRNCO/Nº , de ....../...../2024. PROCESSO Nº35014.457379/2024-37. INTERESSADO: (Gerência Executiva
de Cuiabá e  Gerência Executiva de Sinop). ASSUNTO: Contratação de serviços de transporte   incluindo
veículos e motoristas, devidamente habilitados, para transporte de pessoas em serviço, materiais,
documentos e pequenas cargas,  para atender a Gerência Executiva de Cuiabá e Gerência Executiva de
Sinop. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. MODALIDADE: Pregão eletrônico nº
90018/2024 - UASG 510678. DECISÃO: 1. APROVO a realização dos procedimentos subsequentes à
autorização formal conferida nos termos do despacho SEI nº18874626, pelo período de 12(doze) meses a
partir da assinatura do contrato. 2.DECLARO que a despesa tem adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias com base na Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme ateste de disponibilidade
orçamentária (doc. SEI 18874722).3.DECISÃO: Considerando o contido nos autos, estando o mesmo
instruído de acordo com as normas em vigor, de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato e com
base na competência conferida pela Portaria/MPS 81, de 15/01/2024, publicada no DOU em 17/01/2024,
e atribuições conferidas pelo Regimento Interno do INSS aprovado pela Portaria PRES/INSS Nº 1.678, de
29 de Abril de 2024 publicado no DOU de 02/05/2024, AUTORIZO a lavratura nos termos da Minuta do
Contrato nº 88/2024, e a despesa no valor mensal de R$ 103.192,58 (cento e três mil cento e noventa e
dois reais e cinquenta e oito centavos) totalizando o valor global de R$ 1.238.310,00 (um milhão,
duzentos e trinta e oito mil trezentos e dez reais)  para o período   de 12(doze) meses   a partir da
assinatura  do contrato em favor da empresa PERTINÁ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.695.097/0001-
02. DETERMINO a prestação de garantia, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global
contratado. 5. Publique-se. 6. Encaminhe-se a Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade - DIOFC-
SRNCO, para emissão de empenho após, à DLLC - SRNCO para adoção das demais providências.

 

LEA BRESSY AMORIM

Superintendente Regional Norte/Centro-Oeste



Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA CALDAS DA COSTA, Técnico do Seguro
Social, em 20/12/2024, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18875106 e
o código CRC 79B3FF16.

Referência: Processo nº 35014.457379/2024-37 SEI nº 18875106
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